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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Debitos Tributários e de DMda Atiw Estadual

No í 1634389{6

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 10.212.1191000í€1

Nome: AUTO POSTO HIKIDA LTDA

Ressalwdo o direito da Fazenda Pública Estadual inscrewr e cobrar débitos ainda não registrados ou
que wnham a ser apurados, certificamos que, lerificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere.se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão dewÉ ser confirmada üa lntemet

Esta Certidão tem validade ornecimento Gratuito

ffi
Edado do Paraná

Secretaria de E$ado da Fazenda
Coordenação da Receita do Eslado

Certidão No I 1634389{rG

Emitida Eletronicamente via lntemet
2710312014 -11:22:07

Dados transrn itidos de Íorma segura
Tecnologia CELEPAR
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Certidão

MUNICÍPTO DE NOVA SANTA EÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

95.561.080/0001-60
WALFREDO BITTENCOURT MORAES,2Z2 - CENTRO

NovA sANTA eÁRBeRA - pn

CERTIDÃO NEGATIVA
N. 80/2014

IMPORTANTE:

I. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DEB ITOS CON STATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO

ENDIDO NESTA CPNUOÃO.
2 oÃo rev vAr,tDADE

RASURAS E NO ORIGINAL.30t05t20t4,

REVENDO OS ARQUMS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRJBUINTE NADA DEVE
A FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL RELATTVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

FTNALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCrA E/OU LrCrrAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO HIKIDA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA

s32

CNPJ/CPF

10.212.119/0001-81

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA

s32
ENDEREÇO

AV WALTER GI.JIMARAES DA 4l - TREVO - CENTRO CEP: 86250000 Nova Santa Bárbara - PR
CNAE / ATTVIDADES

Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, Comércio varejista de produtos alirnentícios em
ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente

hq: I I 192.1 68.0.10:7 47 4 I stnlstmcertidao.v i ew:logic?modelMew.p..

.096

Nova Santa Bárbara, 3 I de Março de 2014
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MN§TÉRlo DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federaldo Brasi!

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBtrOS RELATTVOS ÀS CONTRTBUÇÔES PREVTDENCTARTAS E ÀS

DE TERCEIROS

N 006922014-88888119
Nome: AUTO POSTO HIKIDA LTDA
CNPJ: 10.212.11 9/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer
dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a
ser apuradas, é certificado qule não constam pendêrrcias em seu norne
relativas a contribuiçÕes administradas pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscriçôes em DÍvida Ativa da União (DAU).

{sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais,
:fere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuiçÕes

devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, nâo abrangendo os
demais tnbutos administrados pela RFB e as demais inscriçÕes em DAU,

administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFNI/RFB.

Esta certidâo é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8,212
de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de lmóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade
sociedade empresária simples;
- baixa de firma individualou de empresário, conforme definido pelo art.93í da
Lei no 10.406, de 10 de Jareiro de2002 - Código Civil, extinção de entidade
ou sociedade empresária ou simples.

aA aceitaçáo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, no endereço
< http: //www. receita. fazenda. gov. br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNI/RFB no 01, de 20 de
janeiro de 2010.

Válida

Certidâo gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1

13t0712014.
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Ç,qIXA FEDERÂL

Certificado de Regularidade do FGT§ - CRF

Inscrição:. L02t2119/ooo1-81

Razão Social: MARIO HENRIQUE HIKIDA

Endereço: âX#âhHr"-,)HS5:.8â 
cosrA 4l rREVo / cENrRo / NovA sANrA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: L4/0312014

Certificação Número: 201403 t402214L190241 10

Informação obtida em 28103120L4, às 0B:50:19,

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

t2/04120
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PTJDER JLTDICIAR]C
JJST:ÇÀ i0 TFÀBÀLri()

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: AUTO POSTO HIKIDA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 10. 2L2.lL9l0001-81
Certidão o 6 /zot+

, às 14:05:49
- l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data

Expedi
VaIi
de sua exp

Certif ica-se que Àuro posro HTKTDA r,TDA (MÀTRrz E Frr,rArs), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" L0.2t2.119/OOO1-81, NÃo coNsTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Traba1ho, acrescentado pela Lei no a2.440, de 7 de julho de 201-1, e
na Resolução AdministraLiva no L470/20Li- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 20LL.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expediÇão.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
f nternet (http : / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITTAÇÃO IMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

8/03/2
23/oe/2
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AUTO POSTO HIKIDA LTDA
CNPJ: 1 0.21 2.1 1 9/0001-81
AVWALTER GUIMARAES DA COSTA,41 -TREVO
CENTRO - NOVA SANTA BÁRBARA - PR

DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

À Pref. Municipal de N. Sta. Bárbara
Pregáo Presencial no 01512014

Declaro, sob as penas da lei, e para fins de participaçâo no processo
licitatório, PREGAO PRESENCIAL No 0'15/2014, junto ao município de Nova
Santa Bárbara que a empresa AUTO POSTO HIKIDA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o no,,10.212.11910001-81, até a presente data náo recebeu deste ou de
qualquer outro órgão da administraçâo pública direta ou indireta, SUSPENSÃO
TEMPORÁRA, de participaçâo em licitações e/ou impedimento de contratar
com a administração, assim como não ter recebido declaraçâo de
INIDONEIDADE, para licitar ou contratar com a administração pública federal,
estadual municipal e do Distrito Federal, não havendo assim FATO
SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO da mesma, ciente da
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores.

Por ser verdade, firmo o presente.

Nova Santa Bárbara, 31 de março de2014

ikida
dor

RG: 1.741.254
CPF:278.704.569-34

W+
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AUTO POSTO HIKIDA LTDA
CNPJ: 1 0.2í 2.1 1 9/0001 -81
AV WALTER GUIMARAES DA COSTA, 41 - TREVO
CENTRO - NOVA SANTA BARBARA - PR

A empresa AUTO POSTO HIKIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no
10.212.'l'1910001-81, por intermedio de seu representante legal, o Sr. Mário
Quendi Hikida, portador da carteira de identidade no 1.741.254 - SSP PR e do
CPF no 278.704.569-34, DECLARA, para efeito de participaçáo no processo
licitatório Pregão Presencial no 1512014, da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega cônjuges,
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau de servidores, quem sejam de cargo em confiança ou estatutário,
de direçâo e assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao
Departamento de Finanças, Compras e LicitaçÕes da Prefeitura Municipal de
Nova Santa Bárbara.

Por ser verdade, firmo o presente

Nova Santa Bárbara,31 de março de2014.

ikidaM
r

RG: 1.741.254
CPF: 278.704.569-34

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO

À Pref. Municipal de N. Sta. Bárbara
Pregáo Presencial no 015/2014

§
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AUTO POSTO HIKIDA LTDA
CNPJ: 10.212. 1 1 9/0001 -81
AV WALTER GUIMARAES DA COSTA,41- TREVO
CENTRO - NOVA SANTA BARBARA - PR

DECLARAÇÃO

À Pref. Municipal de N. Sta. Bárbara
Pregão Presencial no 01512014

A empresa AUTO POSTO HIKIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no

10.212.1í91000í-8í, por intermedio do seu representante legal, o sr. Mário
Quendi Hikida portador do RG no 1.741.254 SSP PR e do CPF no

278.704.569-34, declara, para fins do disposto no inciso V, do arl. 27 da Lei
Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei no 9.854, em 27 de
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz.

Por ser verdade, firmo o presente.

Nova Santa Bárbara, 31 de março de 2014

o
1.254

r

CPF: 278.704.569-34
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AUTO POSTO HIKIDA LTDA
CNPJ: í 0.21 2.1 1 9/0001-81
AVWALTER GUIMARAES DA COSTA,41 -TREVO
CENTRO - NOVA SANTA BÁRBARA - PR

DECLARAÇÃO DE QUEM ASSINARÁ O CONTRATO

A Pref. Municipal de N. Sta. Bárbara
Pregâo Presencial no 01512014

Declaro, sob as penas da lei, e para os devidos fins, que os sócios
proprietários da empresa AUTO POSTO HIKIDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
no 10.212.11910001-81, com sede na Av. Walter Guimaráes da Costa, Centro,
nesta cidade, são os Srs.: Mário Quendi Hikida e Mário Henrique Hikida.

Declaro ainda, que, no caso desta Empresa ser vencedora do certame
promovido pelo Pregão Presencial no 1512014, a pessoa que assinará o
instrumento contratual será o Sr. Mário Quendi Hikida, brasileiro, natural de
São Sebastiáo da Amoreira - PR, casado em regime de comunháo parcial de
bens, nascido em 25 de outubro de 1957, do comércio, CPF no 278.704.569-34
e RG no 1.741 .254 - SSP PR, residente e domiciliado à Praça Pio Xll, s/n,
Centro - Santa Cecília do Pavão - PR - CEP: 86.225-000.

Por ser verdade, firmo o presentê.

Nova Santa Bárbara, 31 de março de2014.

ikida
cro tn or
RG: 1.741.254

CPF: 278.704.569-34
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PREFEITURA MUNICIPAL .105

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peRRNrÁ

ATA DE REuxüo DE REoEBIMENT0 E ABERTURA Dos ENVEL0hES N.I E N.2

REF: EDITAT Og PNOGÃO PRESENCIAL N" 15/2014 . PR^CESSO ADMINISTRÁTIVD N,"
021/2014

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e

no 2, contendo as propostas de preços e a documentação, em
atendimento ao edital de Pregão Presencial no l5l20l4 -
(PMNSB) - Contratação de empresa para fornecimento
de combustível.

Ao lo (primeiro) dia do mês de abril (0a) do ano de dois mil e quatorze (2014), às 14:00 horas no
prédio da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de Almeida no 130,
Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão públic4 sob a presidência do Pregoeiro Sr.
Eduardo Montanher de Souza, RG no 27.006.903-3 SSP/PR, e os membros da equipe de apoio, Sra.
Elaine Cristina Luditk, RG no 9.144.227-2 SSP/PR e a Srta. Maria José Rezende, RG n" 9.170.714-
4 SSP/PR, designados pela Portariano 05612011, para proceder o julgamento dos envelopes no I e
no 2 entregue pelas proponentes interessadas na execução do objeto do Pregão Presencial no
l5l20l4 - destinado a contratação de empresa para fornecimento de combustível. Aberta a sessão o
pregoeiro informou que protocolaram os envelopes no I e no 2,2 (duas) empresas, sendo elas:
FERNANDO CEZAR LARINI - EPP, CNPJ n' 04.504.238/0001-05, representada pela seúora
Rosangela da Silveira, RG no 6.572.527-4 SSP/PR e AUTO POSTO HIKIDA LTDA, CNPJ no

t0.212.119/0001-81, representada pelo seúor Mario Quendi Hikida, RG no 1.741.254 SSP/PR.
Foi então solicitado pelo pregoeiro que os representantes das empresas presentes apresentassem os
documentos para credenciamento exigidos no edital. Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a
sessão com análise dos envelopes contendo as propostas de preços, onde foi dada oportunidade as

empresas de apresentaÍem seus lances. Diante dos valores apresentados o Pregoeiro declarou como
vencedora nos itens 1, 3 E 4 a empresa FERNANDO CEZAR LARINI - EPP, CNPJ no

04.504.238/0001-05, que propôs os seguintes valores: Arla 32 - R$ 2,95 (dois reais e noventa e

cinco centavos), óleo diesel S50 - R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos) e óleo diesel tipo B - R$
2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos) e vencedora no item 2 a empresa AUTO POSTO
HIKIDA LTDA, CNPJ n" 10.212.119/0001-81, que propôs o seguinte valor: Gasolina - R$ 2,94
(dois reais e noventa e quatro centavos). Em seguida foi calculado o percentual de desconto linear a
ser deduzido do valor a ser pago as empresas vencedoras que será de l4r49oÁ para o ARLA 32,
lr34o/o paru a gasolina, 0o/o pwa o óleo diesel S10 e 0,8lyo paÍa o óleo diesel tipo B. Em seguida,
procedeu-se à análise dos documentos das empresas vencedoras do certame e observou-se que as

mesmas atenderam aos requisitos editalícios, sendo portanto declaradas habilitadas. Foi então
concedido pelo Pregoeiro, o prazo de l0 (dez) minutos para a manifestação de possível
interposição de recursos. Decorrido o prazo, sem manifestação de intenção de interpor recurso o
Pregoeiro ADJUDICA às empresas os objetos licitados. Foi então informado pelo Pregoeiro que a
empresa vencedora deverá encamiúar ao Setor de Licitações a proposta final, como ato concreto,
tendo em vista a realizaçáo de Pregão Presencial. O processo será encamiúado à Autoridade
Superior para decidir sobre a sua Homologação. Nada mais a tratat, a sessão foi encerrada, eu,

Elaine Cristina Luditk, lavrei a presente ata que lida, e achada conforme, vai assinada por mim,
pelos membros da comissão de licitação e demais presentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0y«43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001.60
E+nail: Ligi!4e9@-Es!.-p!.@bl Nova Santa Bárbara - Paraná

I
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

NOVA SANTA BARBARA

Eduardo
&

Mohtanher de Souza
Pregoeiro

Elaine

Equipe de apoio

Posto Hikida Ltda

da Silveira
Representante da empresa Fernando Cezar LaÍini - EPP

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - E(0:u.43) 3266-8100 C.N.P.J. 95.561.080/0001ó0
E-mail: licitacao@nsb.pr.oov.br Nova Santa Bárbara - Paraná

)
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CALCUIO DO DESCONTO LINEAR

PREGÃO PRESENCTAL N', 15/2014

P,D I P7-oJfertado )_ 

-t

P7-bontba )
-xlOO,orzde

2,95

2,94

2,98

2,60

2,60

2,45

2,47

ARLA 32
Fornecedor

Preço ofêrtâdo
Preço da bomba

GASOLINA

Fornecedor

Preço ofertado
Preco da bomba

DtESEt S10

Fornecedor

Preço ofertado

Preço da bomba

DIESET TIPO B

Fornecedor

Preço ofertado

Preço da bomba

PD=

PD=

PD=

PD=

LARINI

14,49

HIKIDA

L,34

TARINI

0,00

0,81

Rs

R$

Rs

Rs

Rs

Rs

3,45

TARINI

Rs

Rs
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo po peRexÁ

RESULTADo DE lrcrraçÃo - pREcÃo pnesENctAL No ís/20í4

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 0í de abri! de 2014, às

14h00min, no prédio da Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de

Almeida n" 130, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, realizou-se

o julgamento das propostas e abertura da documentação apresentada na licitação na

modalidade Pregão Presenciat no í 512014, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornecimento de combustível para os veículos da frota municipal.

Protocolaram os envelopes no 1 e no 2,2 (duas) empresas, sendo elas: FERNANDO

CEZAR LARINI - EPP, CNPJ no 04.504.238/0001-05 e AUTO POSTO HIKIDA LTDA,

CNPJ n" 10.212.119/0001-81. Após o credenciamento, o pregoeiro iniciou a sessão com

análise dos envelopes contendo as propostas de preços, onde foi dada oportunidade as

empresas de apresentarem seus lances. Diante dos valores apresentados o Pregoeiro

declarou como vencedora nos itens 1, 3 e 4 a empresa FERNANDO CEZAR LARINI -

EPP, CNPJ no O4.504.2381000í-05, que propôs os seguintes valores: Arla 32 - R$ 2,95

(dois reais e noventa e cinco centavos), óleo diesel S50 - R$ 2,60 (dois reais e sessenta

centavos) e óleo diesel tipo B - R$ 2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos) e

vencedora no item 2 a empresa AUTO POSTO HIKIDA LTDA, CNPJ no

10.212.119/0001-81, que propôs o seguinte valor: Gasolina - R$ 2,94 (dois reais e

noventa e quatro centavos). Em seguida foi calculado o percentua! de desconto linear a

ser deduzido do valor a ser pago as empresas vencedoras que será de 14,49o/o para o

ARLA 32,1,34o/o para a gasolina, 0o/o paÍa o óleo diesel 510 e 0,81o/o para o óleo diesel

tipo B. Em seguida, procedeu-se à análise dos documentos das empresas vencedoras

do certame e observou-se que as mesmas atenderam aos requisitos editalícios, sendo

portanto declaradas habilitadas. Foi então concedido pelo Pregoeiro, o prazo de 10

(dez) minutos para a manifestação de possível interposição de recursos. Decorrido o

pÍazo, sem manifestação de intenção de interpor recurso o Pregoeiro ADJUDICA às

empresas os objetos licitados.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbarq
Paraná - E - E-mails - licitacap@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peneNÁ

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, O3lO4l2O14.

Ela

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, Z 43.3266.8100, El - 86.250-000 - Nova Santa Bárbarq
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.Írsb.pr.eov.br
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PREFEITU RA lvluNlCl PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

Crrqem: Assesscr Juridrcc

Destino: Setor de LicitaçÕes

PARECER JIJRIDICO

Pa ra exame e pa re ce r Ce.s : e
As."essor Juridicc, c Setcr de Lrcr taÇÕes
rerrreLeu o Processo Lj-citatorto, na data de
0B de Abril de 2014, sobre licitaÇão publica
na modalidade Pregão Presencial no L5 /2014 ,
que tem por obj eto é a ccntrataçãc de
empresa para fornecrmentc de ccmbustivel.

A materia é trazlda
j r-rriCica com amparo no art . 38,
Le:- de LicitaçÕes e
Acin',ini strativos.

encerra c
rea I i zados
quLr os atcs

à aprec raÇãc
inc. VI, Ca

Ccnt ratos

O obj eto do presente parecer
exame dcs atos procedimenta i s

na fase externa da Ircitaçãc, vez
anter icres 1á fcram ana I r sados .

Caso não sej am atendidas as
prescriçÕes legais, tratando-se de atos
insanaveis, o parecer recomendara a

r nva I idaÇão Cc prccedirnento cu Ce tão
scrnent-e dcs atcs especi f rccs glcsadcs .

Ha..rendc irregularrdades sanaveis, c prcce-q:so
scoire ao Freqcerrc/Equipe cie Apcrc para

Rua Wallicdo Bittencourl de Moraes n" 222. L'entro. Fone 41. .'1266.tt100. ('1-.P - 86.250-(XX) Nova Santa

Bárbara. Paraná - rr rr rr.nsb.rrr,qor.br
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corrigir as não-conformidades, retornando ao
Juridico quando as exigências forem
inteqralmente cumpridas. Havendo
Cescumprimento de condrÇÕes Ce mencr
relevância, o parecer pela homologação sera
conCicional à correção/preenchimentc Cos
elernentos apontadcs como insuf icrentes,
sendo o caso. Poderão ser feitas, arnda,
recomendaçÕes a serem observadas ncs
certames vindouros.

Fertas
nãqqô :.) oxame dOIJ\/.-'rv uv v

as ccnsideraÇÕes inrcrars,
processo licitatorlo.

DA CONVOCAÇAO

O avi so contendo o resumo do
instrumento convocatorio foi publicado em
j crnal de circulação Iccal (circulaÇãc no
Ci a \9 / 03 / 20L4) , No Diario da [Jnrão e no
Dr áir:rc Cf rcial Cc Estadc (circulaÇão nc Cra
19 / 03 / 2014) , contendo nele a definição do
obj etc da licitação, indicação do lccal,
dias e horarios ern que os interessadcs
pL.:riessenn Ier e obter c texto inteEral e

tcdas as informaçÕes sobre a licitaÇão,
restanCo cumpri,dc os incisos I e II, Cc art.
4o, da Lei n " 10.520/2002.

O prazo de minimo
dias uteis ate o recebimento
foi observado, em cumprimento
art 4o, Lei n o 10.520/2002.

de B (oito)
das propostas
ao inc. V, dc

DA FASE RECURSAL DO EDITAL

Não houve
:-mpugnaÇãc nc ECrtaI.

man i festaÇão pa ra

[{ua \tr'allicdo Bittencoun dc Moracs no 222. Centro. Fone 43. ]266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara- Paraná - rr rr rr.r'rstr.pr.gor.trr
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E l:, Lxfl (lr [r r:_) F',AR,Al',J Á,

DO CREDENCIAI{ENTO

Na data de 0L / 04 / 20I4 , ate
hcras, protocclaram cs enevel-opes n

as seguintes empresas:

AS
o1i4:00

)

FERNÀNDO CEZAR I-.,ARINI - EPP , CNPJ SOB NO

04.504.238/ 0001-05 e

AUTO POSTO HIKIDA
t0 .2t2 . tLg / 0 0 01- 81_ .

LTDA, CNPJ SOB NO

Cra / ato de credenciamento nada
ma.r-s é Cc que a apuraçãc da Iegitirnidade de
representaÇão, momento em que o Pregoei ro
veri fica se o representante legal da
I rci tante possui documentc hábr I que lhe
ccnfere pcderes para rmputar obrigaçÕes e
exercer di reitcs e faculdaCes em ncme da
representada.

Pregoeiro
Verifico à Ieitura de ata, eue o
examinou a prcposta frnancerra

foi formulada por quem detinha
para ta1, cbservando, corn isso I c
inc. VI, art 40, Ca Lei Co Pregãc

(10.520/2002).

escri ta
pode re s
tecr Co

INÍCIO DA
DAS PROPOSTAS

SESSÃO PUBLICA/ABERTURÀ

Apcs c credenciamentc c
pregoeiro, de ccnformidade ccm as condrÇÕes
estabelecidas nc edital do pregão ern

referência, teve inicro à Sessão Pública Ce
abertura das prcpostas escritas de preçcs

I{Lr,r \\lrllierlrrlliilelreorrrl (l(\l{)ritt.\n lll.(cntr(). loncJ,i..il111,.3l0o.(ll'-S().15o-l ,l)( )\r,r.r \.utltr
Rárhara. Paraná - rr u rr .rtsb.pr.go1111
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encaminhadas pelas licitantes. As empresas
que enviaram as propostas escritas e seus
respectivcs valores totais para os itens Co
pr:egãc em referência estãc Cetalhradas na ata
cic ref errCo processc lrcitatoric.

DA ETAPA DE I,ÃNCES

Apcs analise e visualizaçãc das
Prcpostas de Preços apresentadas pelas
empresas que tiveram suas prcpostas
classif icadas. Na seqüêrrcia da sessão, nctc,
pela apreciaÇão da ata de j ulgarnentc, eue
for dada cportunidade para as empresas
apresentarern seu s lances verbais.

C Pregoe i ro e sua equ ipe Ce apc r o
Cecl araram comc venecedoras as eri,presa,
FERNAMO CEZAR LARTNI - EPP , CNPJ SOB No
04.504.238/ 0001-05 e AUTO POSTO HIKIDA LTDA,
CNPJ SOB No L0.2L2.LLg/ 0001-81. conforme ata
de julgamento, do processo Iicitatoric
havendo, flâ ata I a declaração da licitante
vencedora, tudo conforme determina o art .

4o, inc. XV, da Lei 10.520/2002.

A}.IAII SE DA DOCUMENTAÇAO DE

HÀBILITAÇAO

Encerrada a etapa competttiva,
fci aberto o envelcpe contenCo a

dccumentaÇão das Iicitantes vencedcras, em

ccnformidade com o art . 4o , XI I, da Lei do
Pregão I verificando o Pregoeiro o
atenCimento às exigências dc EditaI.

DA FASE RECI'RSAL

llua Wallicdo Rittcncourt dc Moraes nn 2ll. Centro. Fone lJ. -1266.lt100. CI:P - tt6.l-50-0(X) Nora Santa

[]árhara. Í)araná - u rr u-tt.sh.11.gqrr .lrr
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E!,T,ÂDCr Err-r F,ARA,f.l,Á,

Não houve mani festaÇão por parte
dcs licitantes, no termino da sessãc,
interesse ern interpcr recurscs ccntra as
decrsÕes tomadas peJ-c Pregceiro/ nãc havendo
rmpugnaçÕes às propcstas e aos documentcs
dcs Cema i s I icitantes, importando na
ilec-adência dc dj-reitc de recurscs (art 4o,
incr so XX, da Lei 1 0 . 5 20 / 2002) .

DA ADJUDICAÇAO

Consoante o terrno que se segue à

ata de j ulgamento , o Pregoeiro adj udicou c
objeto da IicitaÇão, âs Iicitantes
vencedoras, nos termos do inciso XX, art .

4o, da Lei 10.520/2002.

Veri ficando o prccessc
licitatorio, verifrcc que cs atos do
Pre,gcerro se afeiçoam ao crdenarnentc
,- uriC:-cc, contendo c procedimentc cs
Cccumerrtos essencrars à cl-assifrcaçãc da
Iicitante vencedora e habifitação.

A minuciosa anáIise acima
evrdencia que c Prccesso Licitatorio esta em

crCem, eue as dispcsiçÕes legais que regenr a

mcdalrCade de Iicitação fcram fielmente
observaCas e que as propostas apreserrtaCas
^:,- \/^^r--^^-^ n.l-;^i^+ -)1(, vor.-oJCSaS para a AdmlntstraÇão.

Assim, oprno pela Homologação Co

resultado do certame e / de conseqüência,
pela AdjudicaÇão do Objeto, com fulcro no
Art . 43, Irciso VI, da Lei 8.666/93.

I{rrrr \\:rllicrlo l}itlcrtcorrrl tlc \loritc: n" lll. ('crttro. I:ottc J.l. .ll66.li l()0. 1'1:P - 36 li{)-(x)0 \1)\ it Sitttlil

lliirhirra. l'ltrirttá - \\ \\ \\.n\lr Ir' r:()\.1)T

i1I.4
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entendimento da
é c parecer/ salvc melhcr
autoridade superior.

* NOVA SANTA BARBARA
' ' E'i T .Jtr r:-i ti Í:) Ft AE .qf'l A

r^L^L5 LE

20L4.
Nova Santa Bárbara, 0B de AbriI de

EODES AP ENÇA AIU\UJO
AD

oAB/PR 4 .843

llrrir \\itllictlo lliltcttctrtrrl rlc \loritc: rt" lll. ( ctrlro. lrottc J.l. .ll(.ír.81(X). ( l l'- t{í. l5O-(l(X) \or u \itnttr
lliirhlrir. l)arattii - rr tr rr.tt:h.pt.girr.hr
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REFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Diante do Parecer do Departamento Jurídico, encaminharnos a Vossa Excelência

o Processo de Licitaçáo na modalidade "PREGÃO PRESENCIAL" n." L5l2O14,

para que se manifeste sobre à HOMOLOGAçÃO ou náo deste processo

licitatório.

Nova Santa Bárbara, OBlO4l2Ot4.

&
Eduardo Montanher de Souza
Pregoeiro - Portaria 056l2ott

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,

Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr. gov.br





REFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo po peneNÁ

TERMo DE Houor,oceçÃo E ADworceçÃo
pnpcÃo PRESENcTAL N" rsl2ot4

Aos 09 (nove) dias do mês de abril (0a) do ano de dois mil e

quatorze (201.41, em meu Gabinete, eu Claudemir Valêrio, Prefeito Municipal,

no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo

Pregão Presencial n." LSl2Ol4, destinado a contratação de empresa para

fornecimento de combustível para os veículos da frota municipal, a favor das

empresas que apresentararn menores propostas, sendo elas: AUTO POSTO

HIKIDA LTDA, CNPJ n" LO.212.119/0001-81, no valor de R$ 107.675,00

(cento e sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) e FERNAI{DO CEZAR

LARINI - EPP, CNPJ n" 04.504.238/0001-05, no valor de R$ L77.BLO,OO (cento

e setenta e sete mil, oitocentos e dez reais), para que a adjudicaçáo nele

procedida produza seus jurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes rf 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,

P aranâ - E - E-mails - I icitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br
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REFEITURA MUNIC!PAL ,
NOVA SANTA BARBARA

ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORJIZO a contratação das empresas:

AUTO POSTO HIKIDA LTDA, CNPJ n" 1O.2L2.119/0001-81, no valor de RS

LO7.675'OO (cento e sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais) e FERNANDO

CEZAR LARINI - EPP, CNPJ no 04.504.238/0001-05, no valor de RS

177.81O,OO (cento e setenta e sete mil, oitocentos e dez reais). Tüdo de

conformidade com a presente Licitação na modalidade Pregão Presenclal n."

Lsl2oL4.

Nova Santa Bárbara, LOl04l2ol4

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.1222,8 - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@{rsb.pr.qov.br - www.nsb.pr. eov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo peRaNÁ

Contrato no 01412014

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA E A EMPRESA AUTO POSTO HIKIDA, TENDO POR OBJETO A

CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL.

Referente Pregão Presencial n.o 1512014

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial no

1512014, de um lado, a PREFEITURA DO MUNICíPIo DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa juridica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561,080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, n' 222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no

563,691 .409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado AUTO POSTO HIKIDA, inscrita no CNPJ sob no 10.212.119/0001-81, com

sede na Avenida Walter Guimarães da Costa, 41 - Trevo - CEP: 86250-000 - Bairro: Centro, Nova Santa

Bárbara/PR, neste ato representado pelo Sr. Mario Quendi Hikida, inscrito no CPF n" 278.704.5ô9-34, RG

n' 1.741,254 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, em conformidade com a Lei no 8666, de 21 de

junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de acordo

com as seguintes cláusulas e condições a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a obriga-se a fomecer combustível, (Gasolina) para suprir

as necessidades dos veículos da frota municipal de todos os departamentos, conforme consta da proposta

apresentada no Pregão Presencial n.0 1512014.

Parágrafo Primeiro: Todos os produtos deverão obedecer às normas e

padroes da ABNT, da ANP, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente

se espera, conforme determina o Codigo de Defesa do Consumidor,

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do contrato,

CLAUSULA SEGUNDA- PRAZOS E CONDIçOES DE ENTREGA

0 combustível será Íornecido pela CONTRATADA quando do abastecimento

dos veículos da Frota da Prefeitura Municipal diretamente na bomba de combustível do vencedor do certame.

Os produtos cotados deverão ser fornecidos de Íorma parcelada, sempre mediante requisição que autoriza

que os veículos sejam abastecidos, 0 abastecimento dos veiculos da frota municipal terá que ser feito

individualmente por veículo, em estabelecimento localizado dentro do perímetro urbano de Nova Santa

Bárbara e ahavés de equipamentos e instalações do fornecedor devidamente regularizados de acordo com

as Leis de comercialização de combustiveis vigente no pais.

1

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova Santa Bárbara Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo psnaNÁ

Panagmafo ftirBip - A COVIRATADA brneerá o objeb utffi de furna lnBdiata e
palelada, mnfonrBas necessiddesdcveíilbs, orn previádecasrrnpa06(sels)neses, ou atÉobrnecinBnbaligiro
vabrestindo do mnüab, prevabcerdo o que ooner pineim.

PatiágraÍo Sguttdo - G produbs sera brnecihs tra,es do abmtecinBnb dm veíalbs da

heifura Munk{dde t{ovaSalh Bâbara,direârBnbrp @demnrhslÍvel,bdcmdiasdasenrara rp perídodas06tr

m20:00lpnas.

CLAUSULA TERCEIRA. DOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos

a) Pregão Presencial N.015/2014 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 01 de abril de 2014.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos

mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com

este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este

contrato, vale o contrato.

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular

todas as atas de reuniões e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que

importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente

assinados pelos representantes legais das partes.

GLAUSULA QUARTA. D0 PREÇO

Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se

obriga a pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 107.675,00, (cento e sete mil, seiscentos e setenta e

cinco reais).

PaÉgrafio únho: No vah bH esho induklas bdas as desesas orn mão de óra, salárb,

errcaÍgm sociab e fabahislas, impmbs, hxas, píembs das a@krs de seguo perlinenbs, curtbuipes e ahnra e quab

qua§ueratFas deqesm direta ou Mireffinb relaimda corn o otjeb carffio.

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias apos a entrega dos produtos cotados, com

a apresentação da respectiva Nota Fiscal e logo apos a aceitação da nota pela secretaria solicitante lançada

na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo fixo e irreajustável.

Parágrafo Único - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva Nota

Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.
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CLAUSULA QUINTA. CONDçÔES DE PAGAMENTO

0 brnecjnBnb de ornh.stivel ena +rrdo por qulrzena onr fedranB+rb rm dias 10 e 1E ê
cda nes, 0 p4anento sera efetldo rp prm de 15 (quirc) db 4c a entEa na PreÊr'[rra MuniÍ@ dm dmnenbs fscab

devilarmbabstadaspebserviclaquepronureu o ámbcinBnbdecdaveklb, mnparhdcdas rcEediva rquisipes
deAbabcirnenb.

PâÍAqrdo ftinrilo - Qtd do ÉúarBnb da quircna c píeços a seÍern usiJerdc sra
o§ preç6 a vbh, cm$abs nas bornbas de ababcjnenb (rn dia do abcbcinenb), deduirdose o vdoroneçordenb m
percentuddedesmb linea(PD)demnenbdaoferta4mercncedonada hiqão, ótroconr adiz@daftmulaqrflda rn
ibm9doedihlonvocdub.

PaÉgrdfo $guttdo - A Eh/istu de P4anrenbs da Prefer'fura Munii@ de lrlova Silb Babra
efetmna o p4anenb ataGs de dqosib em onta onenb da CCNIIRATADA

Paragrdo Tercdrc - 0 pqarmb pdefia serslspeíso, quado se rcrifuaeno na hUna, m
em que será eêtrdo 4m a trnda das provilêrrcias pertinenbs Fla CONIRATADA

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se compromete a emitir o respectivo cupom

Íiscal no valor correspondente ao constante na bomba de abastecimento (no dia do abastecimento),

deduzindo-se o valor correspondente ao percentual de desconto linear (PD) e entregáJos diariamente na

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sendo que a cada abastecimento deverá ser fornecida copia do

cupom fiscal ao portador da requisição de abastecimento. No cupom fiscal deverá conter as seguintes

informaçÕes: Razão Social e CNPJ da Contratante, placa do veículo ou identificação clara (para veículos que

não possuem placa) que está sendo abastecido, nome completo do motorista, no do RG e assinatura,

departamento a que o veiculo pertence e quilometragem do veiculo.

Parágrafo Quinto - 0s Pagamentos somente serão efetuados apos a apresentação

das Notas Fiscais no Departamento de Compras contra a apresentação de Certidoes de Regularidade

relativas à Seguridade Social (INSS), Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviç0, conforme dispoe o Art, 40, inc, 14, alinea a, c/c Art, 73, inciso ll, alínea b, da Lei 8666/93, Desta

forma a Contratada e obrigada a manter durante toda vigência contratual todas as condiçoes de habilitação

exigidas no Procedimento Licitatorio Pregão Presencial n' 036/2012, principalmente em relação aos

Certificados de Regularidades acima descritos, Art. 54, inciso Xlll da Lei8666/93.

Parágrafo Sexto - Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto

houver pendências em sua Regularidade Fiscal (CND do INSS e CRF do FGTS).

CIÁUSUI.A SDfiA. REA'USTE

Os preços serão reajustados automaticamente, para mais ou para menos, sempre

que houver alteração nos preços de bomba dos combustíveis, para venda a vista, entendido que o novo

preço corresponderá sempre ao preço a vista da bomba, decrescido do valor correspondente ao percentual

de desconto (PD) decorrente da oferta vencedora da CONTRATADA, que e de 1,34 % (Um virgula trinta e
quatro por cento), para a Gasolina.

Parágrafo Primeiro - 0s reajustes promovidos pela CONTRATADA não poderão

representar percentual abusivo de aumento, comparado às variações de preços autorizadas para as

refinarias, demais produtores e importadores, nem resultar em preços acima dos praticados no mercado para

os mesmos produtos, sob pena de rescisão ou modificação contratual unilateral. 
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Parágrafo Segundo - A Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sempre que

julgar necessário, poderá exigir a apresentação de Portarias lnterministeriais dos Ministérios da Fazenda e

das Minas e Energia ou de outro orgão que legalmente venha a assumir essas atribuiçÕes, evidenciando as

variações de preços ocorridas para as reÍinarias, demais produtores e importadores, a fim de averiguar a

razoabilidade da majoração de preços promovida pela CONTRATADA, assim como poderá exigir copias das

planilhas de custos apresentadas pela CONTRATADA ao orgão competente, elaboradas com o propósito de

parametrizar o preço de venda dos produtos.

ctÁusu.A sÉnMA. oBRtGAçoEs DA CoIIIRATADA

SaóÍig@daCONTRATADA'

a) Foreero otjeb de mrdo orn o esÉebciJo nesb bnrn, re+msamZate pela sra

qualidde;

b) MatH durarb bda a erco.@ do Cmhato, em mnpattili1de orn as oh[ryes
assmilm, bda m cordipes de háilit@ e qualitoa@ u[ilas na lkit@;

c) Apresarh, senpre qrc didHo, duranb a exeo4ão do onffi, dmrrrenb que

mmpove estaompiú a Sislm em vbaquanb as ohbafes asrmilas na @ão;
d) Garã'tir a boa qudidde dc cornhslÍveb bÍrrccihs, de mÍdo mm 6 Írilnis fu«das

pela Ageriár Ntrixtd de Fe[óleo - Al{P e 8[d@ esecitoa

e) Forneer mrnhstívd esedí, no cm de falh de ornhstivd corum, sem nerhum

aoéscimo rn prep unitâb;

Í) Resorder pa bdo e q@uer dam que carsr à PeieiUna Mun'rjpd de Nova Sanh

Bárbanaqr abrc€Írm, airdaqrccu@, emdemnêrciadeviix, defeibscn maqualddedccornhstÍvdscu na pe@ão

dc seÍvips, bem mnp demnenbs do uso de ornhrctivel dulbrdo (bna dc pdroes da Agencia Naixtd de Petóleo -AI{P).

PaÉgrdo Prinpio - A COt{TRATADIA nm pdera úilizao rnnB da COiITRATANITE, ou ua
qualilde de CONTRATADA em quaiquer alivtldes de divub4ão profssirnd, sob pena de irnedlah resclstu do mnffi,
independenbmenb de abo, sn p§uÍrc da rcspas*Ílilde da COI{TRATADA

PaÍágrdo Sgundo-A aserrcb qr omistuda fscd@çm da fueiUna Munki@ ê Nbva Sath

Bárbaa nm eÍmiÉ a rcScsáTdsfls {s COi\ITRATADA

ct-AUsuA oIÍAVA. oBRIGAçÔES DA CoiI[RATAi{IE

Ohpase a CONTRATANIIE a efeUa os p4anenbs devih à CONIRATADA, nas mrdipes

esâelecijas nesb itsüunBnb.

CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO CONTRATUAL

A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da

Administração, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei Federal n0 8.666/93, e

amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada das autoridades

competentes, reduzida a termo no processo licitatório, desde de que haja conveniência da Administraçã0,
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Parágrafo Único - Quando a empresa vencedora der causa a rescisão do contrato,

além de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato e demais
penalidades previstas, Íica sujeita a uma das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar

com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos.

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou, até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o proponente ressarcir a Administração pelos prejuízos

resultantes, apos decorrido o prazo da sanção aplicada com base no contido na letra
ub'.

ctÁust,LA DÉcrun- om SANÇÕES

Em mnerdo ircteq.@ dor deunpinenb das ohbryes assJmih rrcsb mffi
motitdo Fla CONTRATADA, Íesporde es{a, nG teÍns da hicM por hdenz@ lntegrd. Sem g§uÍzo d6 dtspc@
anteft)es, rcsporde ãúrda, a títub de dásnla pend, pb vabrde 0/o (vinb porcanb) da a,erça.

CLAUSULA 0ÉCrUn pRtMEtRA. DA DOTAçÃO ORçAMENTARTA

As decorrentes desta correrão conta da

,r7.2,4

no

2014 150 loz. oo r .o4lz2oo3oz-ooz 0

2014 los.oo t .04122.00702-006330 0

2014 los.oo r .06. 1 2s.oogo2-ooa500 0

2014 loa.oor .1s.iz2.oioo2-oo9580 0

2014 104.001 .15.122.01002-009590 504

2014 104.00 1 .15.122.01002-009600 510

2014 610 lo+.oo r .1s.122.01002-009 511

2014 lo+.oo r .1slzz.o1oo2-ooe620 512

2014 lo+.oos.zo.oo1 .021 o2-01 s 0

2014 1241 104.003.20.601 .021 02-01 5

2014 1242 104,003.20.601 .021 02-01 5

2014 1440 105.002. 1 2.3 61 .02402-017 0

2014 1450 los.ooz. r z.s 61 .02402-o1t 103

2014 1460 los.ooz. r z.g 61 .oz4o2-oi7

2014 1470 los.ooz. r z.s 61 .o24oz-otl 107

2014 1480 los. ooz. r z, e ü,oz4oz-o1t
2014 1490 los.ooz. r z.s 61 .oz4oz-otl 117

2014 1500 105.002. 1 2.3 61 .02402-017 136
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O presente contrato terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, entrando em

vigor logo apos a assinatura do mesmo, podendo o mesmo ser prorogado por igual período e/ou de acordo

com as partes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS GARANTIAS

A CONTRATADA se obriga a prestar garantia de que os produtos estão de

acordo com as especificações do edital, podendo ser rejeitados e substituidos de imediato, caso não atendam

as especificações deste contrato ou do edital.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná, para a solução

das questoes oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado

que seja.

E, por estarem justos e , firmam o presente contrato, em 03 (três)vias

de igualteor, na presença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, 1010412014.

Ma

Auto Hikida -

"-l?'5

icipal

6

2014 Irzao los.oos.r 2.a61 .o2ao2-o2o 102

2014 lzoso loo. oo r .2t .ai2.o32o2-024 0

2014 lzzto loz.oor . 1 0.301 .03402-026 0

2014 lzz+o loz.oor .1 0.301 .03402-026 303

2014 12250 107.001 . 1 0.301 .03402-026

2014 lzzao loz.oor . 1 o.3o 1 .ouoz-oz6 325

2014 12510 107.002. 1 0.301 .03702-029 495

2014 lzsto loz.ooz. r o.so4.o39o2-031 497

2014 Izoso loa.oor .oa.244.o41 02-033 0

2014 lgrgo loa.oos.oa.z43.o4so2-036 0

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.8100, I - 86.250-000 Nova
El - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Santa Bárbara, Paraná

lzq



'-1?,6
PREFEITURA MUNICIPAL

Departamento de compras - Responsável pelo acompanhamento do contato

7

NOVA SANTA BARBARA
ESTADo oo psRaNÁ

E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br



'J 1 2,7

-/1

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Contrato no 015/2014

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BARBARA E A EMPRESA FERNANDO CESAR LARINI . EPP, TENDO POR

oBJETO A CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE

COMBUSTíVEL.

Referente Pregão Presencial n.0 15/2014

Pelo presente instrumento particular de contrato, vinculado ao Pregão Presencial no

15t2014, de um lado, a PREFEITURA DO MUNlCiPlo DE NOVA SANTA BARBARA, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n0 95.561.080/0001-60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt

de Moraes, n'222 - Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal,

Sr. Claudemir Valério, brasileiro, casado, portador do RG n'4.039,382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o n0

563.ô91.409-10, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa FERNANDO CESAR LARINI - EPP, inscrita no CNPJ sob no

04.504.23810001'05, com sede na Rua Antonio Ferreira, 643 - Posto - CEP: 86250-000 - Bairro: Centro, Nova

Santa Bárbara/PR, neste ato representado pelo Sr. Fernando Cesar Larini, inscrito no CPF n" 151.846.509-

97, RG n" 7.157-03 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, em confonnidade com a Lei no 8666,

de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei 8.883/94 e posteriores, ajustam e celebram o presente contrato, de

acordo com as seguintes cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas e enunciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

A CONTRATADA obriga-se a obriga-se a fornecer combustível, (Oleo diesel tipo B

(metropolitano), Óleo diesel S50 e ARLA 321para suprir as necessidades dos veículos da frota municipal

de todos os departamentos, conforme consta da proposta apresentada no Pregão Presencial n.0 1512014.

Parágrafo Primeiro: Todos os produtos deverão obedecer às normas e

padrões da ABNT, da ANP, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente

se espera, conforme determina o Codigo de Defesa do Consumidor.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas

condiçoes contratuais, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor do contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZOS E CoNDIçoES DE ENTREGA

0 combustível será fornecido pela CONTRATADA quando do abastecimento

dos veículos da Frota da Preíeitura Municipal diretamente na bomba de combustível do vencedor do certame.

0s produtos cotados deverão ser fornecidos de forma parcelada, sempre mediante requisição que autoriza

que os veículos sejam abastecidos. 0 abastecimento dos veículos da frota municipal terá que ser feito

individualmente por veículo, em estabelecimento localizado dentro do perimetro urbano de Nova

de Moraes no 222, Centro. I 43. 3266.8100, El - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,Rua
El - E-mails - I icitacao@nsb.pr. gov.br - urvw.nsb.pr. gov.br
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Bárbara e através de equipamentos e instalações do fornecedor devidamente regularizados de acordo com

as Leis de comercialização de combustiveis vigente no pais.

PaÉgrdo Plimirc - A CONTRATADA bÍneoerá o objeb mffio de fcnna lnBdiata e

paÍElda, @nfoÍne 6 neessildes dm le'xrbs, orn pevtfi de usunp po 06 (sds) nres, qJ aÉ o brnecinenb alingir o

vah estmdo do urffi, pevaberdo o que mrer gindrro.

PaÉgrafo Segundo - C piodubs serao funeciths afavles do abastecinenb dm veklhs da

Prefeitura Munkipal de Nova Sah Elâbaa, diretarmb no pmb de mnhstível, bdc c dia da sernala, no períÍo da 0600

as20:00lnnas 
.LAUSULA TER.ETRA. Dos ANExos coNTRATUAts

Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) Pregão Presencial N.0 15/2014 - e seus anexos;

b) Proposta da CONTRATADA, datada de 01 de abrilde 2014.

Parágrafo Primeiro - As partes declaram ter pleno conhecimento que os documentos

mencionados nesta cláusula, serão considerados suficientes para, em conjunto com

este contrato, definirem seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - Em havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este

contrato, vale o contrato,

Parágrafo Terceiro - A partir da assinatura deste contrato, a ele passam a se vincular

todas as atas de reuniÕes e/ou termos aditivos que vierem a ser realizados e que

importem em alterações de qualquer condição contratual, desde que devidamente

assinados pelos representantes legais das partes,

CLAUSULA QUARTA. DO PREçO

Para o fornecimento do objeto descrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE se

obriga a pagar à CONTRATADA um valor de R$ 1.725,00 (um mil, setecentos e vinte e cinco reais) para

aquisição de ARLA 32, R$ 14.300,00 (quatoze mil e trezentos reais) para aquisição de oleo diesel S50 e R$

161.785,00 (cento e sessenta e um mil, setecentos e oitenta e cinco reais para aquisição de oleo diesel tipo

B, totalizando R$ 177.810,00, (cento e setenta e sete mil, oitocentos e dez reais).

Paragrafo único: No vakr bH estão Muftla bdas as desesas mrn mto de obria, saláÍb,

ernaÍgc sociab e ffihbh, impcbs, tax6, prêmbs da apolitrs de segunr perlinenbs, contfuipes e afuaÉs e quais

quaiqueofas deflesas dircta ot hdiretanBnb rclai:nda mrn o otjeb mnhatdo.

CLAUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

0 pagamento oconerá em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos cotados, com

a apresentação da respectiva Nota Fiscal e logo apos a aceitação da nota pela secretaria solicitante

na respectiva Nota de Empenho, sendo o mesmo fixo e ineajustável.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 43. 00, - 86.250-000 Nova
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PARAGRAFO ÚttlCO - A CONTRATADA se compromete a emitir a respectiva
Nota Fiscal no valor correspondente ao ajustado na Cláusula Quarta.

CLAUSULA QUINTA. CONDTÇOES DE PAGAMENTO

O brnecirBnb de ornhstíwl será 4.rrdo pa g.rircna conr íedranBnb rm dia 10 e 160 de

cda m&. O p4anenb será eÊUdo rp prarc de 15 (quirc) dlas 4c a enúEa na Belbitrna Munkipd dm dornBnbs fmb
dq'ijanenb effias peb servllorque pÍmn\reu o ámhcinBnb de cda reklb, amrnpanhdc de reçedims quisipes
deAbmbcinBnto,

PaÉgrdo Pdnpilo- SJardo doÊúarBntodaquirzenac preps a serem msilerdm serão

c pÍeç6 a vbh, cmsatbs na bornbc de áabcinenb (m dia do abmhdnrcnb), deduirdose o vdomnesordenb m
poentud de desmb l[r'ea (PD) deorenb da oÍerta4are verredona da hiqá), obüo orn a 4lir@ da fúm.rla urflda rp
itern gdodiH mwcúb.

Pamgu:afo &gundo - A Dvlstu de P4armbs da Prelbitrra Muniipalde Nova Sarh Babana

eÍetuana o p4anmb afares de dEGib em onta orenb da COIIRATADA

Paragnfo Terceiro - 0 p4anenb @É ser $§perso, quardo se verifuar eno na ÊUna, cam

em qrc será efeUdo 4m a krnda das pncvilêncic perllrcnbs Fla CONITRATADA

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA se compromete a emitir o respectivo cupom

fiscal no valor correspondente ao constante na bomba de abastecimento (no dia do abastecimento),

deduzindo-se o valor correspondente ao percentual de desconto linear (PD) e enhegá-los diariamente na

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sendo que a cada abastecimento deverá ser fornecida copia do

cupom fiscal ao portador da requisição de abastecimento. No cupom Íiscal deverá conter as seguintes

informaçÕes: Razão Social e CNPJ da Contratante, placa do veículo ou identificação clara (para veículos que

não possuem placa) que está sendo abastecido, nome completo do motorista, no do RG e assinatura,

departamento a que o veículo pertence e quilometragem do veículo.

Parágrafo Quinto - 0s Pagamentos somente serão efetuados apos a apresentação

das Notas Fiscais no Departamento de Compras contra a apresentação de Certidoes de Regularidade

relativas à Seguridade Social (INSS), Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviç0, conforme dispÕe o Art, 40, inc. 14, alinea a, c/c Art. 73, inciso ll, alínea b, da Lei 8666/93. Desta

forma a Contratada é obrigada a manter durante toda vigência contratual todas as condiçoes de habilitação

exigidas no Procedimento Licitatorio Pregão Presencial n" 036/2012, principalmente em relação aos

Certificados de Regularidades acima descritos, Art. 54, inciso Xlll da Lei8666/93.

Parágrafo Sexto - Não será efetuado qualquer pagamento à Contratada enquanto

houver pendências em sua Regularidade Fiscal (CND do INSS e CRF do FGTS).

CIáUSUI.A SiDffA. REAJUSiIE

Os preços serão reajustados automaticamente, para mais ou para menos, sempre

que houver alteração nos preços de bomba dos combustiveis, para venda a vista, entendido que o novo

preço corresponderá sempre ao preço a vista da bomba, decrescido do valor correspondente ao percentual

de desconto (PD) decorrente da oferta vencedora da CONTRATADA, que e de 0,81 olo (zero virgula oitenta

e um por cento), para o Óleo diesel tipo B (metropolitano), 070 (zero por cento), para o Óleo

e 14,49 % (quatoze virgula quarenta e nove por cento), para o ARLA 32.
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